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PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
CNPJ 76.527.951/0001-85 

NIRE 41300052212 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de agosto de 2023, às 10 horas, na Rodovia BR 116, 
11.807, Km 100, Hauer, Curitiba, Paraná, CEP 81.690-100. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n. 6.404/76, tendo em 
vista o comparecimento, presencial ou remoto, da acionista única da Companhia. 

PRESENÇAS: Presença de acionista representando 100% (cem por cento) do capital social 
da Companhia. 

MESA: Presidente: Francisco Coraiola Borio; Secretário: Maurílio Muller. 

ORDEM DO DIA: (a) Alteração no objeto social da Companhia; e (b) consolidação do 
Estatuto Social. 

DELIBERAÇÕES: 

(a) Em relação ao primeiro item da pauta, a acionista única decide aprovar a inclusão no 
objeto social da Companhia as atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial (CNAE 85.99-6-04), outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
(CNAE 8599-6/99), todas relacionadas às atividades e produtos previstos no objeto social da 
Companhia, assim como a instalação de máquinas e equipamentos industriais (CNAE 3321-
0/00), incluindo a instalação de geradores, transformadores e de outros equipamentos elétricos. 
A acionista única esclarece que tais atividades serão exercidas exclusivamente pela matriz da 
Companhia. Assim, considerando tal deliberação, restou devidamente aprovada a alteração 
no objeto social, bem como a nova redação do Artigo 3º do Estatuto Social, o qual passa a 
viger com a seguinte redação: 

Art. 3º - A Sociedade tem por objeto:  

a) comércio, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas, equipamentos, veículos 
automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para a indústria, construção, mineração, 
agricultura, florestamento e para movimentação de carga e serviços de manutenção, suas partes, peças e 
acessórios; 

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos dos produtos mencionados 
na alínea anterior;  

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos, motores e 
implementos;  

d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos congêneres que se relacionem 
com a sua atividade social;  

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivos destas, e, a 
prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;  

f) cessão de mão de obra relacionada a qualquer das atividades previstas neste artigo;  

g) aluguel e arrendamento de imóveis próprios;  

h) produção agrícola, florestal e pecuária;  
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i) representação comercial;  

j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura, pecuária, de tratores agrícolas, 
ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção;  

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças para terraplenagem, mineração e 
construção;  

l) preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente;  

m) abastecimento de veículos próprios;  

n) treinamento em desenvolvimento profissional, gerencial e outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente, todas relacionadas às atividades e produtos previstos nesse artigo;  

o) a instalação de máquinas e equipamentos industriais, incluindo geradores, transformadores e outros 
equipamentos elétricos; e  

p) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos acima mencionados. 

(b) Tratando, por fim, do segundo assunto da ordem do dia, a acionista única decide 
consolidar o Estatuto Social, considerando a deliberação acima, nos termos do Anexo I. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e ninguém se manifestando, foram encerrados os trabalhos para a lavratura da presente ata 
que, após lida, foi aprovada por todos os presentes e assinada por mim como Secretário, 
Maurilio Müller, pelo Senhor Presidente e pela acionista única presente. 

 

 

Mesa: 
 

FRANCISCO CORAIOLA BORIO 
Presidente da Reunião 

 
 

 
 

MAURILIO MULLER 
Secretário 

Acionista Única: 
 

 
SINERGIA – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Francisco Coraiola Borio 
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Anexo I 

Estatuto Social Consolidado 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Art. 1º - A sociedade por ações, PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., constituída em 
31.12.1953, por transformação da Sociedade Meridional de Materiais e Equipamentos Ltda., 
rege-se por este Estatuto e disposições legais que lhe forem aplicáveis.  

Art. 2º - A Sociedade tem a sua sede e foro jurídico na cidade de Curitiba, Capital do Estado 
do Paraná, podendo mediante deliberação do Conselho de Administração abrir ou extinguir 
filiais, escritórios, depósitos ou armazéns em qualquer parte do território nacional ou 
estrangeiro, atribuindo uma parcela de capital a cada uma, podendo aumentar ou diminuir a 
mesma, à melhor conveniência.  

Art. 3º - A Sociedade tem por objeto:  

a) comércio, inclusive importação e exportação e a locação de máquinas, equipamentos, 
veículos automotores, motores estacionários e veiculares, e implementos para a indústria, 
construção, mineração, agricultura, florestamento e para movimentação de carga e 
serviços de manutenção, suas partes, peças e acessórios; 

b) a montagem, prestação de serviços tecno-mecânicos de consertos e reparos dos 
produtos mencionados na alínea anterior;  

c) a fabricação de partes, peças e acessórios para as citadas máquinas, equipamentos, 
motores e implementos;  

d) a aquisição, licenciamento e exploração de marcas, patentes e direitos congêneres que 
se relacionem com a sua atividade social;  

e) constituir e participar de outras sociedades, qualquer que seja a forma ou objetivos 
destas, e, a prestação de serviços de caráter técnico e administrativo às mesmas;  

f) cessão de mão de obra relacionada a qualquer das atividades previstas neste artigo;  

g) aluguel e arrendamento de imóveis próprios;  

h) produção agrícola, florestal e pecuária;  

i) representação comercial;  

j) manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura, pecuária, de 
tratores agrícolas, ferramentas, máquinas e equipamentos de terraplenagem, 
pavimentação e construção;  

k) comércio atacadista de máquinas, equipamentos, partes e peças para terraplenagem, 
mineração e construção;  

l) preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente;  

m) abastecimento de veículos próprios;  
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n) treinamento em desenvolvimento profissional, gerencial e outras atividades de ensino 
não especificadas anteriormente, todas relacionadas às atividades e produtos previstos 
nesse artigo;  

o) a instalação de máquinas e equipamentos industriais, incluindo geradores, 
transformadores e outros equipamentos elétricos; e  

p) todas as atividades e operações correlatas, acessórias ou conexas aos objetivos acima 
mencionados. 

Art. 4º - A duração da Sociedade é por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Art. 5º - O capital social é de R$ 164.803.029,67 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos 
e três mil e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) dividido em 101.559 (cento e uma mil, 
quinhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  

Art. 6º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais.  

Art. 7º - Os dividendos previstos pelo Art. 21º, §2º, “c”, e deliberados pela Assembleia Geral 
Ordinária serão pagos na forma da lei, salvo deliberação em contrário dos acionistas, a partir 
de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral que os declarar.  

Art. 8º - Os dividendos não reclamados, prescreverão em favor da Sociedade, após o decurso 
de 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. 

CAPÍTULO III – ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

Art. 9º - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria. 

SEÇÃO I – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - O Conselho de Administração será composto de 04 (quatro) membros acionistas, 
normalmente eleitos pela Assembleia Geral Ordinária realizada no ano da extinção dos seus 
mandatos, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

§1º - Os membros efetivos do Conselho de Administração serão investidos nos seus 
respectivos grupos independentemente de prestação de caução ou de qualquer outra garantia, 
mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas do Conselho de Administração, 
ocasião em que elegerão entre si o Presidente do Conselho.  

§2º - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho, ou ainda, 
na vacância desse cargo, os demais designarão como seu substituto, o conselheiro de mais idade 
entre eles.  

§3º - Ocorrendo a vacância de um cargo de Conselheiro em virtude de renúncia ou morte, os 
Conselheiros remanescentes designarão dentre os acionistas residentes no País, o substituto 
que exercerá as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, a qual elegerá o 
substituto definitivo. No caso de vacância da maioria ou de todos os cargos do Conselho de 
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Administração, será convocada na forma da lei, Assembleia Geral para a eleição e 
preenchimento dos cargos vagos.  

Art. 11 - Ao Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, além das atribuições 
expressas em lei e neste Estatuto, compete: 

I - eleger, reeleger, destituir a qualquer tempo, aceitar a renúncia e substituir os membros da 
Diretoria e fixar-lhes as atribuições complementares às previstas neste Estatuto e na lei;  

II - deliberar previamente e conceder autorização expressa aos membros da Diretoria, para a 
prática dos seguintes atos:  

a) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e os objetivos 
destas, assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas 
de capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição de capital da 
constituição ou o valor de aquisição das ações ou quotas, ou ainda o valor da venda ou 
cessão seja superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), dispensada dessa autorização, à 
participação societária decorrente da utilização de incentivos fiscais da companhia; e 

b) abertura, modificação ou extinção de filiais, escritórios, depósitos ou armazéns; e  

III - submeter à Assembleia Geral propostas sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do 
exercício, reforma no Estatuto, aumento de capital social mediante a utilização de correção 
monetária, incorporação de reservas e lucros, ou subscrição em dinheiro ou bens. 

Parágrafo Único - Compete ao Presidente do Conselho de Administração ou ao seu 
substituto, convocar as Assembleias Gerais da Sociedade e designar o conselheiro que instalará 
e presidirá as citadas Assembleias.  

Art. 12 - As Reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente, pela 
maioria dos seus membros ou pela Diretoria sempre que necessário, mediante convite por 
escrito com antecedência de 05 (cinco) dias, e serão instaladas com a presença de pelo menos 
02 (dois) conselheiros, presididas pelo seu presidente ou na sua ausência pelo seu substituto, 
sendo as deliberações tomadas por maioria de votos cabendo ao Presidente ou ao seu 
substituto o voto de qualidade em caso de empate.  

SEÇÃO II – DA DIRETORIA 

Art. 13 - A Diretoria será composta de até 05 (cinco) membros, com as denominações de 
Diretor Gerente, Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor Jurídico, Diretor Comercial e 
Diretor de Operações, eleitos pelo Conselho de Administração, entre acionistas ou não, pelo 
período de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.  

§1º - Os membros eleitos para os cargos da Diretoria serão investidos nos seus respectivos 
cargos, independentemente da prestação de caução ou de qualquer outra garantia, mediante a 
assinatura do termo de posse do Livro de Atas de Reunião da Diretoria. 

§2º - No caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores, as suas 
funções serão exercidas provisoriamente por quem for indicado pelo Conselho de 
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Administração, admitindo-se o acúmulo de funções do ausente ou impedido temporariamente, 
entre os 02 (dois) Diretores remanescentes.  

§3º - Ocorrendo vacância do cargo de Diretor em virtude de renúncia ou morte, o Conselho 
de Administração realizará dentro dos 10 (dez) dias subsequentes ao evento, reunião para a 
escolha do seu substituto que exercerá as funções e completará o mandato do seu antecessor.  

Art. 14 - A Diretoria, dentro dos limites estabelecidos em lei e neste Estatuto, ficará investida 
dos mais amplos poderes de gestão necessários à administração e funcionamento normal da 
Sociedade, cabendo aos 05 (cinco) Diretores individual ou coletivamente, a representação ativa 
e passiva mediante a prática de todos os atos que criem, modifique ou extingam direitos ou 
obrigações para a Companhia.  

§1º - Para a prática dos atos abaixo relacionados é necessária a assinatura conjunta de 02 (dois) 
Diretores:  

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras 
garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em 
valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e 

b) Prestação de garantias, fidejussórias ou reais, em obrigações de terceiros decorrentes 
do financiamento de vendas da Companhia ou ainda, quando de interesse geral da 
Sociedade, assim como, em obrigações de Sociedades coligadas ou controladas; 

§2º - A prática dos seguintes atos depende de prévia autorização do Conselho de 
Administração, sempre requerendo a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores:  

a) Aquisição, alienação e oneração mediante constituição de ônus reais ou outras 
garantias de bens imóveis e outros bens do ativo permanente que não sejam imóveis, em 
valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

b) constituição e dissolução de sociedades, qualquer que seja a forma e objetivos destas, 
assim como, participação em outras sociedades pela aquisição de ações ou quotas de 
capital, venda ou cessão dessas ações ou quotas, desde que a subscrição do capital de 
constituição ou o valor da aquisição das ações ou quotas, ou ainda, o valor da venda ou 
cessão seja superior à R$ 100.000,00 (cem mil reais);  

c) abertura, modificação e extinção de filiais, escritórios, depósitos e armazéns.  

Art. 15 - Além das atribuições em comum com os demais Diretores, compete especialmente: 

I - Ao Diretor Gerente: a) Superintender as operações mercadológicas e a assistência técnica 
dos clientes; b) Superintender a organização administrativa e a coordenação dos serviços gerais 
da sociedade;  

II – Ao Diretor Jurídico: a) Superintender o acompanhamento de todos os processos e 
procedimentos de interesse da Sociedade; b) Superintender a definição das políticas e objetivos, 
e assegurar a obtenção dos resultados estabelecidos nos planos da área jurídica e demais áreas 
correlatas; c) Superintender a elaboração e implementação dos planos estratégicos;  
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III - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: a) Superintender a administração e controle dos 
valores da Sociedade; b) Superintender as atividades financeiras da Sociedade e suas relações 
com estabelecimentos de crédito com terceiros; c) Superintender a relação da Sociedade com 
seus acionistas; 

IV – Ao Diretor de Operações: a) Garantir que as operações comerciais sejam eficientes e 
produtivas e que a gestão adequada dos recursos, distribuição e serviço aos clientes e análise 
sejam conduzidas; e 

V) - Ao Diretor Comercial a) Coordenar as operações mercadológicas e a assistência técnica 
aos clientes, fazendo executar as respectivas diretrizes.  

Parágrafo Único - Nos limites de suas atribuições e poderes os diretores poderão constituir 
mandatários da Companhia mediante assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, sempre para 
a prática de atos específicos e por prazo determinado, salvo quando se tratar de poderes “ad 
judicia” ou para a defesa dos interesses da Sociedade em processos administrativos, hipótese 
em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado.  

SEÇÃO II – DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

Art. 16 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia, constitui-se de:  

I – uma parte fixa, pagável mensalmente, cujo montante individual ou global será fixado pela 
Assembleia Geral. Se fixada globalmente, competirá ao Conselho de Administração estabelecer 
o montante individual para cada um dos conselheiros e diretores;  

II - uma parte variável, correspondente a 10% (dez por cento) do lucro líquido apurado 
anualmente na forma da lei e do Art. 21, § 1º, “b” deste Estatuto, a ser partilhada entre os 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria, na forma em que deliberar o Conselho 
de Administração, desde que no exercício social correspondente, tenha sido distribuído aos 
acionistas o dividendo obrigatório estipulado pelo Art. 21, § 2º, “c”. 

Parágrafo Único - O membro do Conselho de Administração que igualmente for eleito para 
a composição da Diretoria, somente receberá a remuneração prevista neste artigo, 
correspondente ao cargo de Diretor. 

CAPÍTULO IV – DO CONSELHO FISCAL 

Art. 17 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as 
atribuições e poderes conferidos pela lei, composto de 03 (três) membros efetivos e de igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País e com os requisitos estabelecidos 
pela Lei, eleitos normalmente pela Assembleia Geral ordinária pelo período de 01 (um) ano 
podendo ser reeleitos.  

§1º - Os Conselheiros Fiscais exercerão os seus cargos até a posse dos seus sucessores eleitos 
em Assembleia Geral, ou declaração de não instalação por estes.  
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§2º - A remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada em Assembleia 
Geral que os eleger, nunca inferior à 0.1 (um décimo) da que em média for atribuída a cada 
Diretor, não computada a participação nos lucros. 

CAPÍTULO V – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art. 18 - As Assembleias Gerais realizar-se-ão ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros 
meses subsequentes ao término do exercício social, preferencialmente na sede da Sociedade, 
em data e hora previamente anunciada na forma da lei e, extraordinariamente quando 
convocadas para esse fim. 

Parágrafo Único – As Assembleias serão convocadas na forma da lei e neste Estatuto, e 
instalada conforme previsto no Parágrafo único do Art. 11º. 

CAPÍTULO VI – DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E DA DESTINAÇÃO DE LUCROS 

Art. 19 - O exercício social coincidirá com o ano civil.  

Art. 20 - No encerramento do exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras 
estabelecidas em lei, com observância das prescrições legais técnicas pertinentes. 

Art. 21 - Do resultado do exercício, serão deduzidos antes de qualquer participação ou 
distribuição, os prejuízos acumulados quando existentes, e, a provisão para o imposto sobre a 
renda. 

§1º - Dos lucros remanescentes será deduzido: a) A percentagem de participação dos 
empregados no montante proposto pelo Conselho de Administração, até 10% (dez por cento) 
dos lucros; b) A participação global dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, até 0.1 (um décimo) dos lucros após a dedução da percentagem de empregados, 
limitada a total da remuneração global anual prevista no inciso I, do Art. 16º prevalecendo o 
limite que for menor.  

§2º - O lucro líquido apurado após efetuadas as deduções estipuladas no parágrafo anterior, 
será distribuído na seguinte forma: a) Uma parcela de 5% (cinco por cento) destinada à 
formação de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) Uma 
parcela destinada à constituição de reserva para contingencias e de lucros a realizar no 
montante proposto pelo Conselho de Administração, sempre que as circunstâncias o 
recomendarem; c) Uma parcela de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido apurado 
após as distribuições acima, como dividendo mínimo obrigatório devido aos acionistas.  

§3º - O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º, 
§7º da Lei nº 9249/95 e legislação e regulamentação pertinente, poderá ser imputada ao valor 
do dividendo obrigatório e do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal 
valor o montante dos dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais.  

§4º - Ao saldo do lucro líquido será dada a destinação proposta pelo Conselho de 
Administração “ad referendum” da Assembleia Geral, na forma prevista na lei. 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 22 - A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos em lei, na forma a ser deliberada pela 
Assembleia Geral que nomeará o Conselho Fiscal que funcionará durante o período da 
liquidação, ficando mantido o Conselho de Administração para nomear e destituir o liquidante, 
fixando-lhe a sua remuneração. 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Companhia continuará estabelecida com sede na Rodovia BR-116, nº 11.807 (Km 
100) – Bairro Hauer, Curitiba-PR, até deliberação em contrário dos acionistas em Assembleia 
Geral Extraordinária. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S.A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02225899908

03002979988
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.


		2023-08-25T17:27:23+0000
	Arquivamento do Processo PRP2377815429 na Junta Comercial.


		2023-08-25T17:28:16+0000
	Arquivamento do Processo PRP2377815429 na Junta Comercial.


		2023-08-25T15:09:57-0300
	Curitiba
	Arquivamento do Processo PRP2377815429 na Junta Comercial do Paraná




